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Ato Isolado - Tudo o que precisa de saber!

 Conceito de Ato Isolado

 Enquadramento Fiscal (IRS e IVA)

 Obrigações Fiscais e Legais

 Emissão Fatura-Recibo (Portal das Finanças)
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Ato Isolado - Conceito

O ato isolado consiste na prestação de um serviço de uma “forma

não previsível ou reiterada”, ou seja o sujeito passivo não têm

intenção em exercer essa actividade de forma contínua.

Trabalhador 
Dependente ou
Desempregado

• Contribuintes que 
não exercem

qualquer 
actividade 

empresarial ou 
por conta própria.

Prestação 
Serviço

• Efectuem 
uma 

prestação
serviço de 

carácter não 
contínuo.

Ato

Isolado

• Não
necessitam 
iniciar uma 
actividade 
junto da AT.
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Ato Isolado - Conceito

Formador

Presta um serviço de 

forma esporádica e não 

recorrente através de 

uma ação formação, 

palestra, conferência, etc.

Emite no Portal das Finanças

a Factura-Recibo de Ato 

Isolado sem ter que iniciar 

uma actividade empresarial.
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Ato Isolado - Conceito

A realização de uma prestação serviços

durante um longo período de tempo

impossibilita o enquadramento em ato

isolado e obriga ao início de uma

actividade empresarial.
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Ato Isolado – Enquadramento Fiscal / IRS

Segundo o Código do IRS o Ato Isolado constitui

rendimento da categoria B - Rendimentos

Empresariais e Profissionais.

 Decorrentes do exercício de qualquer atividade

comercial ou industrial. – Art.º 3.º nº 1 alínea a) e nº 2 alínea h)

 Auferidos no exercício, por conta própria de

qualquer atividade de prestação de serviços de

carácter científico, artístico ou técnico. – Art.º 3.º nº 1

alínea b) e nº 2 alínea i).

Recaem portanto no âmbito do IRS e têm que ser declarados na mod.3 
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Ato Isolado – Enquadramento Fiscal / IRS

A determinação do rendimento tributável dos atos isolados está

sujeita ao Regime Simplificado.

Regime Simplificado

Aplicação do coeficiente de 0,75 ao 

rendimento da actividade profissional 

constante da tabela art.º 151º CIRS. Ato Isolado
Rendimento Tributável = 75% da prestação 

de serviços
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Ato Isolado – Enquadramento Fiscal / IRS

Rita é professora de Inglês, como trabalhadora por conta outrem e em

Dezembro de 2014 surgiu a oportunidade de poder realizar a tradução

de um trabalho técnico.

Como se trata de uma prestação de serviços de carácter não previsível

e como não pretende dar inicio a uma nova actividade empresarial, a

Rita irá proceder à emissão da Fatura-Recibo como Ato Isolado.

Conhecem-se os seguintes elementos:

• Prestação de serviços no valor de 1.000 €.

Regime Simplificado

Exemplo:
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Ato Isolado – Enquadramento Fiscal / IRS

• Qual o valor do rendimento líquido da categoria B da Rita?

Como a Rita exerce uma atividade de prestação de serviços (prevista no 

art.º 151º do CIRS) e está enquadrada no regime simplificado de 

tributação, o valor do rendimento líquido vai ser calculado com base 

num coeficiente.

Rendimento Bruto = 1.000 € (Valor da prestação de serviços)

Rendimento Líquido = 75% * 1.000 € = 750 €

Desta forma só 750 € serão considerados como rendimento da 

categoria B que irá ser somado aos seus restantes rendimentos.

Regime Simplificado
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Ato Isolado – Enquadramento Fiscal / IVA

De acordo com o Código do IVA - Art.º 2º nº 1 alínea a)

“ São sujeitos passivos do imposto as pessoas

singulares e colectivas que de um modo

independente e com carácter habitual, exerçam

actividades de produção, comércio ou prestação

de serviços,… pratiquem uma só operação

tributável, desde que essa operação seja conexa

com o exercício das referidas actividades…”

Significa que a prática de um único ato de comércio insere a

pessoa que o realiza na condição de sujeito passivo de IVA,

ficando o ato praticado (transmissão bens ou prestação

serviços) abrangido pela incidência deste imposto.
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Ato Isolado – Enquadramento Fiscal / IVA

Por se tratar de um ato único, ou de

“uma só operação” o Código do IVA prevê

a dispensa de entrega da declaração de

início de actividade, caso o montante não

seja superior a 25.000 €.

Importa referir que não há aqui aplicabilidade do Regime

Especial de Isenção (Art.º 53º do CIVA – para volume

negócio inferiores a 10.000 € ), uma vez que a sua aplicação

pressupõe o exercício regular de uma actividade comercial.
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Ato Isolado – Enquadramento Fiscal / IVA

Formação Profissional

As prestações de serviço de formação profissional

efectuadas por uma pessoa singular não se

enquadram no Art.º 9 nº 10 do CIVA (Operações

Isentas), uma vez que apenas se inserem as

prestações de serviços efectuadas por organismos

de direito público ou por entidades reconhecidas

como tendo competência nos domínios da

formação e reabilitação profissionais pelos

ministérios competentes.

Regra geral o “ato isolado” está sempre sujeito a IVA a não 

ser que a operação seja isenta ao abrigo do art.º 9º do 

CIVA.



Pedro Moura                                                                                                 Webinar - Ato Isolado 13

Ato Isolado – Obrigações Fiscais e Legais

Há lugar a retenção na fonte para os rendimentos

provenientes de atos isolados que resultem de uma

actividade de prestação de serviços, podendo no entanto,

beneficiar da dispensa de retenção (aplicável a valores

inferiores a 10.000 €) prevista no Decreto-Lei nº 42/91 art.º 9

nº 1.

Retenção na Fonte

No entanto a dispensa de retenção é facultativa, devendo os

titulares que dela queiram aproveitar exercer o direito, à

exceção das comissões por intermediação de quaisquer

contratos.
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Ato Isolado – Obrigações Fiscais e Legais

Como vimos anteriormente o ato isolado insere-se na

categoria B – Rendimentos Empresariais e Profissionais,

incidindo IRS sobre a prática de um ato de comércio ou

prestação de serviço, desta forma o seu rendimento deverá

ser incluído na declaração de modelo 3.
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Ato Isolado – Obrigações Fiscais e Legais

Estando o ato isolado sujeito a IVA o respetivo imposto

deverá ser liquidado pelo sujeito passivo, mediante a

entrega da respectiva Declaração (Modelo P2) em qualquer

serviço de finanças até ao último dia do mês seguinte ao

da conclusão da operação.

v



Pedro Moura                                                                                                 Webinar - Ato Isolado 16

Ato Isolado – Emissão Fatura-Recibo 

O sistema de preenchimento e emissão das Faturas-Recibo

está disponível em http://www.portaldasfinancas.gov.pt/ no Portal

das Finanças através da opção Serviços Tributários.

http://www.portaldasfinancas.gov.pt/


Pedro Moura                                                                                                 Webinar - Ato Isolado 17

Ato Isolado – Emissão Fatura-Recibo 

Após a autenticação no Portal das Finanças através do

Número de Identificação Fiscal e respectiva senha de acesso,

seleccione a opção “Serviços” e de seguida “Obter”.

Seleccione a opção 

“Emitir Fatura-Recibo”.
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Ato Isolado – Emissão Fatura-Recibo 
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Ato Isolado – Emissão Fatura-Recibo 
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Ato Isolado – Emissão Fatura-Recibo 

Após a confirmação dos dados inseridos deverá 

seleccionar o botão “Confirmar” para proceder à 

emissão efectiva da Fatura-Recibo.
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Ato Isolado – Emissão Fatura-Recibo 
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Ato Isolado – Tudo o que precisa de saber!

Rita é professora de Inglês, como trabalhadora por conta outrem e em

Dezembro de 2014 surgiu a oportunidade de poder realizar a tradução

de um trabalho técnico.

Como se trata de uma prestação de serviços de carácter não previsível

e como não pretende dar inicio a uma nova actividade empresarial, a

Rita irá proceder à emissão da Fatura-Recibo como Ato Isolado.

Conhecem-se os seguintes elementos:

• Prestação de serviços no valor de 1.000 €.

• Nome Adquirente: Só Letras, Lda.  NIF: 123456789

• Morada: Praça da Alegria, 99
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Ato Isolado – Tudo o que precisa de saber!

As faturas-recibo – Ato Isolado são emitidas no Portal das

Finanças pelos titulares de rendimentos que obtenham

rendimentos pela prática de atos isolados referentes a

prestações de serviços.
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Ato Isolado – Tudo o que precisa de saber!

MUITO OBRIGADO!

Envie de questões: pedrojfmoura@gmail.com


